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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Políticas Penais

Coordenação Nacional de Atenção à Pessoa Egressa - SENAPPEN​

 

NOTA TÉCNICA Nº 62/2025/COATE/DICAP-SENAPPEN/SENAPPEN/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08016.024868/2024-13

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS 
IFNMG - CAMPUS MONTES CLAROS

ASSUNTO: ANÁLISE DO CUMPRIMENTO PARCIAL DO OBJETO TED ALVORADA N° 29935612/2024

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se do Termo de Execução Descentralizada (TED) N° 29935612/2024, firmado entre a
Secretaria Nacional de Políticas Penais - SENAPPEN e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Norte de Minas Gerais - IFNMG Campus Montes Claros, o qual tem por objeto a Implementação do
Projeto Alvorada em Campus da Rede Federal de Educação, com recursos do Fundo Penitenciário
Nacional.

1.2. O presente documento refere-se a análise e manifestação acerca do Relatório de
Cumprimento Parcial do Objeto (31798558) documento enviado pelo  Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - IFNMG Campus Montes Claros, para fins de prestação de
contas, em observância ao disposto no DECRETO Nº 10.416, DE 16 DE JULHO DE 2020 e na PORTARIA
GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº217, DE 26 DE ABRIL DE 2023: DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE
2020:

DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020
Art. 6º Compete à unidade descentralizadora:
VIII - analisar e manifestar-se sobre o relatório de cumprimento do objeto apresentado
pela unidade descentralizada;

(...)
Art. 23. A avaliação dos resultados do TED será feita por meio da análise do relatório de
cumprimento do objeto.

PORTARIA GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 217, DE 26 DE ABRIL DE 2023
Art. 3º São competências dos representantes da Secretaria Nacional de Políticas Penais,
além daquelas já fixadas em lei ou pactuadas no respectivo Termo de Execução
Descentralizada:
XVI - analisar e manifestar-se sobre o relatório de cumprimento do objeto apresentado
pela unidade descentralizada;

1.3. Cabe destacar que a presente análise, feita pelo fiscal subscritor do referido TED, conforme
estabelecido na PORTARIA Nº 7, DE22 DE JANEIRO DE 2025 (30558661), tratará do efetivo cumprimento
das metas do TED, considerando a competência relacionada ao fomento da política pública.
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1.4. O referido Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto apresenta a documentação
comprobatória acerca das atividades referente à FASE 01, previsto no Termo de Execução Descentralizada
N° 29935612/2024, celebrado entre a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), e o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - IFNMG para execução do Projeto
Alvorada – Ciclo 2 no Campus Montes Claros no período de janeiro a março de 2025.

2. DADOS BÁSICOS DO TED Nº N° 29935612/2024

2.1. Unidade Descentralizadora: Diretoria de Cidadania e Alternativas Penais - SENAPPEN

2.2. Unidade Descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de
Minas Gerais - IFNMG Campus Montes Claros

2.3. Vigência Inicial: 11 meses - 01/01/2025 à 30/11/2025

2.4. Valor Descentralizado: R$ 652.300,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil e trezentos reais)

2.5. Valor Repassado: R$ 335.300,00 (trezentos e trinta e cinco mil e trezentos reais) em 20 de
fevereiro de 2025 e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em 21 de março de 2025.

2.6. Objeto: Implementação do Projeto Alvorada em todas as regiões do país, por meio da
celebração do Termo de Execução Descentralizada (TED) entre a Secretaria Nacional de Políticas Penais
(SENAPPEN) e as instituições que compõem a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica.

3. CONTEXTUALIZAÇÃO

3.1. Em 10 de dezembro de 2024 foi firmado Termo de Execução Descentralizada - TED  N°
29935612/2024 entre o  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais -
IFNMG Campus Montes Claros e a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), por intermédio do
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJPS), com o objetivo de implementar do Projeto Alvorada em
todas as regiões do país, por meio da celebração do Termo de Execução Descentralizada (TED) entre a
Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN) e as instituições que compõem a Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

3.2. A descentralização de créditos prevista visa promover a inclusão social e produtiva de
pessoas egressas do sistema prisional e seus familiares, em todas as regiões do país, por meio da
formação inicial e continuada, assim como, a partir do impulsionamento e incentivo, para o acesso e
permanência no mercado de trabalho.

3.3. O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 11 (onze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10
do Decreto nº 10.426, de 2020.

3.4. Destaca-se que em 23/12/2024 foi efetivada a NC - Nota de Crédito 800007 (30195521),
descentralizando recursos orçamentários e financeiros no valor de R$ 652.300,00, atrelados à seguintes
entregas previstas no Cronograma de Desembolso:

Fase 1: Capacitação inicial da equipe executora, ações de alinhamento com os parceiros e
seleção dos alunos - Contratação da Fundação de Apoio; Contratação da equipe
administrativa e coordenadores; Envio dos Planos de Ensino; Processo de Seleção Docentes
e Mentores; Contratação do gestor de núcleo; Início da captação das vagas ofertadas aos
alunos ou fomento/acesso às iniciativas de economia solidária;
Fase 2: Execução de aulas teóricas e de práticas introdutórias - Início do pagamento das
bolsas dos Docentes, Mentores;  Início do pagamento das bolsas de R$1.000,00 (mil reais)
para os alunos; Início das aulas "teóricas" e de "práticas introdutórias"; Inicio Núcleo de
Inclusão Social e Produtiva; Prospecção de vagas de estágio, programas de cotas ou
inserção em cooperativas para prestação de serviços, de forma alinhada com as
características, habilidades e aspirações pessoais.

Fase 3: Realização de atividades práticas avançadas - Fomento e execução do Núcleo de
Inclusão Social e Produtiva. Pagamento das bolsas de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)
para os alunos; Realização de atividades "práticas avançadas" por meio do fomento e
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execução do Núcleo de Inclusão Social e Produtiva para a incubação de novos negócios e
acesso ao mercado de trabalho; Vagas captadas e ofertadas aos alunos ou fomento/acesso
às iniciativas de economia solidária, comprovadas por meio de relatórios; Atividades
extraclasse acompanhadas e supervisionada pela coordenação e equipe do Projeto;
Compra do Kit e itens de consumo para atividades práticas avançadas dos alunos; Alunos
inseridos no mercado de trabalho, seja por meio de vagas de estágio, programas de cotas,
atividades autônomas ou inserção em cooperativas para prestação de serviços, de forma
compatível com as características, habilidades e aspirações pessoais.

3.5. Nesta esteira, cumpre destacar os valores repassados, até o momento, ao Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - IFNMG Campus Montes Claros em 20 de
fevereiro de 2025 conforme  PF - Programação Financeira 2025PF000005 (30781754) no valor de R$
335.300,00 (trezentos e trinta e cinco mil e trezentos reais), e em 21 de março de 2025 conforme PF -
Programação Financeira 2025PF000040 (31139747) no valor de  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) referente a fase 1 e a fase 2 acima detalhadas.

4. DO RELATÓRIO PARCIAL DE CUMPRIMENTO DO OBJETO

4.1. Conforme  Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto (31798558) segue o  Relatório de
Execução por cada atividade apresentada pelo  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Norte de Minas Gerais - IFNMG Campus Montes Claros:

4.1.1. Atividade:    Seleção e capacitação inicial e mensal de toda a Equipe Executora
(Coordenadores, Gestores, Mentores, Apoios Administrativos e Docentes)

Objetivos da Atividade: 

Constituição da Equipe Executora do Projeto Alvorada. Realização do processo seletivo para
a composição do corpo docente. Seleção de cinco mentores. Seleção de quatro profissionais de apoio
administrativo, nas áreas: Financeira, Pedagógica, Assistência Social e Psicológica. Promoção de reuniões
de capacitação com toda a Equipe Executora.

Detalhamento da Atividade:

Em fevereiro/março de 2025, foi formada a Equipe Gestora do Projeto Alvorada, composta
por:

Dois Coordenadores.

Um Coordenador do Núcleo de Inclusão Social e Produtiva.

A composição dessa equipe foi realizada por meio de indicações dos coordenadores
responsáveis pelo projeto. Com a equipe gestora definida, teve início o processo seletivo para a
contratação dos docentes, mentores e apoios administrativos. A seleção foi conduzida por meio de editais
da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e Tecnológico
(FADETEC), sendo aberta a todos os servidores do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais (IFNMG).

O Campus Montes Claros lançou dois editais específicos:

Edital nº 27/2025: Seleção de professores para o curso de Formação Inicial e Continuada
(FIC) de Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão.

Edital nº 28/2025: Seleção da equipe de apoio e mentores para atuação no Projeto
Alvorada

Após a seleção, foram realizadas reuniões de capacitação com os profissionais
selecionados, com o objetivo de:

Apresentar em detalhes o Projeto Alvorada, suas metas e objetivos.

Discutir a estrutura e o funcionamento do curso FIC.

Orientar sobre a abordagem pedagógica adotada no curso.

Dificuldades Enfrentadas:
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1. Tempo reduzido para execução: O curto prazo, aliado ao recesso institucional de janeiro
de 2025, dificultou o andamento das ações planejadas.

2. Conflito de horários: Houve dificuldades na conciliação das atividades do projeto com as
obrigações institucionais regulares dos servidores.

3. Alto volume de trabalho: As entrevistas individuais e a seleção dos estudantes exigiram
grande dedicação por parte da equipe.

4. Baixa adesão de servidores à seleção de docentes e mentores: Algumas disciplinas e
funções não tiveram inscrições de servidores. Em particular:

Três disciplinas não receberam inscrições de servidores.

Não houveram candidatos servidores para as cinco vagas de mentores, nem para as
funções de Assistente Social e Psicólogo(a).

Diante disso, foram adotadas estratégias para ampliar a divulgação:

Reforço na divulgação dos editais através de e-mail enviado a todos os servidores do

IFNMG Campus Montes Claros e Reitoria.

Compartilhamento em grupos institucionais de WhatsApp.

Contato direto com possíveis interessados.

Principais justificativas para a baixa adesão:

Incompatibilidade de horários com as atividades regulares.

Falta de interesse na proposta.

Restrições institucionais quanto ao acúmulo de bolsas.

Como consequência, foi necessária a prorrogação dos prazos de inscrição dos editais:

Resultado final do Edital nº 27/2025 homologado em 1º de abril de 2025.

Resultado final do Edital nº 28/2025 homologado em 2 de abril de 2025.

Após a convocação, constatou-se que cinco vagas de mentor, além das funções de Apoio
Pedagógico e Apoio Multidisciplinar (Assistente Social), precisaram ser preenchidas por profissionais
externos, sem vínculo com o IFNMG.

Houve a necessidade de troca na coordenação pedagógica em março de 2025, passando da
responsabilidade de Cleis Rebouças de Almeida Cruz para Danilo Teixeira dos Santos.

Resultados Alcançados:

A Equipe Executora do Projeto Alvorada foi formalmente constituída. Foram realizados
encontros de capacitação inicial com todos os envolvidos. Docentes foram preparados para compreender
e executar os objetivos e práticas pedagógicas do curso de Qualificação Profissional em Eletricista
Instalador Predial de Baixa Tensão. Garantiu-se a continuidade do projeto, mesmo diante das dificuldades,
com o compromisso e esforço conjunto das equipes envolvidas.

Valor Gasto:

R$ 5.636,36 (Cinco mil seiscentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos).

Pagamento de Bolsas da Equipe Gestora (parcela de fevereiro).

Coordenadores (2): R$ 2.818,18 (dois mil oitocentos e dezoito reais e dezoito centavos ).

Percentual de Execução:

A execução das atividades relacionadas ao curso de qualificação ainda estava em fase
inicial de implementação, com 0% de execução no que se refere à aplicação efetiva do curso de
qualificação.

Anexos:
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Anexo 01-Comprovantes de Pagament. de bolsas.

Anexo 02- Edital de seleção 27-25 23394.000487_2025_14.

Anexo 03- Edital de seleção 28-25 23394.000493_2025_63-1.

4.1.2. Atividade: Realização do processo seletivo dos estudantes do Projeto Alvorada – Ciclo 2

Relatório de Execução:

Objetivos da Ação: 

Realizar a seleção dos estudantes por meio do PrEsp – Programa de Inclusão Social de
Pessoas Egressas do Sistema Prisional do Estado de Minas Gerais.

Estabelecer contato para efetivação da matrícula e repasse de demais informações aos
candidatos selecionados.

Executar o processo de matrícula dos estudantes selecionados.

Garantir que a seleção dos estudantes ocorresse conforme os critérios estabelecidos no
Guia de Implementação do Projeto Alvorada.

Detalhamento da Ação:

Em 23/01/2025, às 10h, foi realizada uma reunião para alinhamento da implementação do
segundo ciclo do Projeto Alvorada.

Em 05/02/2025, ocorreu uma reunião com o responsável pelo PrEsp para alinhar as ações
relativas à seleção dos candidatos.

Foram encaminhados os formulários de entrevista conforme o modelo fornecido pela
Senappen, juntamente com o Guia de Implementação do Projeto Alvorada – Ciclo 2, ao PrEsp, a fim de
orientar o processo de seleção.

A seleção dos estudantes foi realizada pelo PrEsp na unidade do município de Montes
Claros - MG.

A relação dos estudantes selecionados foi encaminhada ao Campus Montes Claros, que se
responsabilizou pela mobilização dos alunos para formalização das matrículas e repasse das orientações
sobre o início das aulas e demais informações. As matrículas foram realizadas presencialmente no campus
Montes Claros.

Dificuldades Enfrentadas:

Um dos principais desafios foi a mobilização dos candidatos para comparecerem ao
campus e formalizarem a matrícula. Alguns indicados, mesmo após contato, não compareceram para
realizar a matrícula. A organização da documentação exigida para matrícula também foi um desafio,
especialmente no que diz respeito ao certificado de conclusão do Ensino Fundamental I incompleto.
Muitos estudantes não possuíam essa documentação, sendo necessário solicitar a assinatura de uma
declaração de que possuem o referido certificado. Houve ainda dificuldades relacionadas à obtenção de
dados bancários dos candidatos.

Resultados Alcançados:

30 estudantes foram selecionados para participar do Projeto Alvorada – Ciclo 2. O processo
de inscrição e seleção foi concluído com êxito, respeitando os critérios estabelecidos e garantindo a
inclusão dos beneficiários do PrEsp.

Valor Gasto: R$ 0,00

Percentual de Execução:

A execução das atividades relacionadas ao curso de qualificação ainda estava em fase
inicial de implementação, com 0% de execução no que se refere à aplicação efetiva do curso de
qualificação.

Anexos:
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Anexo 04- Lista de classificados alunos - Montes Claros.

4.1.3. Atividade: Realização da Aula Magna do curso em 31/03/2025

Objetivo da Atividade:

●  Marcar o início de um ciclo de aprendizado e desenvolvimento pessoal e profissional
para os participantes do projeto.

● Apresenta os objetivos, valores e a metodologia do programa.

●  Inspirar os participantes e reforçar a importância de seu compromisso com o
aprendizado e o crescimento pessoal e profissional.

●  Ouvir palestrantes inspiradores para reforçar a relevância do projeto para a
transformação da vida dos participantes e da comunidade.

● Fortalecer parcerias com entidades da sociedade civil mostrando o impacto do projeto e
a importância de seu apoio para o alcance dos objetivos

Detalhamento da Ação:

A Aula Magna do Projeto Alvorada foi realizada em 31/03/2025, ás 19:30hs, no Auditório
IFNMG/Campus Montes Claros. O evento incluiu equipamentos audiovisuais. O evento reuniu estudantes,
familiares e autoridades da área, marcando o início de uma nova jornada para os alunos do curso de
Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão. A solenidade celebrou a formação de cidadãos críticos,
social, ética e moralmente responsáveis, preparados para enfrentar os desafios do mercado de trabalho e
contribuir para a sociedade.

A mesa de honra foi composta pelas seguintes autoridades:

Dr. José Cleber de Araújo Moreira: Defensor Público, representando a Regional Norte da
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais.

Ana Paula Oliveira Reis: Pedagoga, representando a Diretoria do Presídio Regional de
Montes Claros.

Rony Enderson de Oliveira: Pró-Reitor de Extensão e Cultura do IFNMG, representando a
Reitoria do IFNMG.

Prof. Wagner Leite de Araújo: Diretor-Geral do IFNMG - Campus Montes Claros.

Leonardo Silva Aguiar Junior: Diretor do Departamento de Administração e Planejamento
do IFNMG - Campus Montes Claros.

Professora Rafaela Caiaffa de Faria: Coordenadora de Extensão do IFNMG - Campus
Montes Claros.

Samuel Rodrigues Barbosa: Coordenador Administrativo do Projeto Alvorada, Ciclo 2, no
IFNMG - Campus Montes Claros. Também estiveram presentes:

Danilo Teixeira dos Santos: Coordenador Pedagógico do Projeto Alvorada, Ciclo 2, no
IFNMG - Campus Montes Claros.

Professor Leandro Almeida Vasconcelos: Gestor do Núcleo de Inclusão Social e Produtiva
do Projeto Alvorada.

O evento também contou com a participação de:

Dayse Fonseca: Gestora Social da Base Territorial, representante do Programa Fica Vivo e
Programa Mediação de Conflitos

Jasmily Araújo: Analista da Central de Acompanhamento de Alternativas Penais (CEAPA).

Sheila Alcântara: Gestora Social da Unidade de Prevenção Social à
Criminalidade/Programas PRESP e CEAPA.

Natânne Laura Durães Chaves: Analista Social do Programa de Inclusão Social de Egressos
do Sistema Prisional.
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Ao final da solenidade, foi oferecido um cofee break para dar as boas-vindas aos novos
alunos e celebrar o início desta importante jornada.

Durante a realização, a equipe de apoio garantiu a organização e resolução de imprevistos,
e o evento seguiu o cronograma estabelecido. Além disso, agradecimentos formais foram enviados a
todos os envolvidos e materiais do evento, como fotos e vídeos, foram compartilhados para reforçar o
sucesso da iniciativa.

Dificuldades Enfrentadas:

Não houve

Resultados Alcançados:

●  Engajamento dos Participantes: A Aula Magna conseguiu envolver os participantes,
despertando o interesse e a motivação para o início do projeto.

●  Fortalecimento de Parcerias: O evento proporcionou a oportunidade de estreitar laços
com parceiros, reforçando o apoio institucional ao projeto.

●  Visibilidade do Projeto: A visibilidade do Projeto Alvorada aumentou, atraindo mais
interesse de possíveis colaboradores e participantes.

● Feedback Positivo: Os participantes e palestrantes deram feedbacks altamente positivos
sobre a organização e o conteúdo apresentado, o que reforçou a importância da Aula Magna para o
sucesso do projeto.

Valor Gasto: R$ 0,00

Percentual de Execução:

A execução das atividades relacionadas ao curso de qualificação ainda está em fase inicial
de implementação, com 0% de execução no que se refere à aplicação efetiva do curso de qualificação.

Anexos:

Anexo 05-Aula magna SEI_23394.000547_2025_91.

4.1.4. Atividade: Ações de alinhamento e construção de parcerias para o Projeto Alvorada.

Relatório de Execução:

A primeira fase da presente iniciativa consistiu na divulgação do Projeto Alvorada e no
convite direcionado à comunidade e aos parceiros estratégicos para participarem da Aula Magna —
momento inaugural de mobilização e sensibilização a respeito dos objetivos, diretrizes e metodologias do
projeto.

No âmbito da articulação institucional, já estão estabelecidas tratativas entre o
Coordenador do Núcleo de Inclusão Social e Produtiva do Projeto Alvorada e representantes do Programa
de Inclusão Social de Pessoas Egressas do Sistema Prisional (PrEsp), que atua no município de Montes
Claros – MG.

O PrEsp constitui uma rede articulada e intersetorial, composta por empresas,
organizações da sociedade civil e instituições públicas, cujo propósito é promover a inclusão social e a
empregabilidade de pessoas egressas do sistema prisional. Sua estrutura colaborativa e diversidade de
atores o tornam um parceiro estratégico para o fortalecimento de iniciativas que visam à qualificação
profissional, geração de renda e inserção no mercado de trabalho de públicos em situação de
vulnerabilidade.

4.2. INDICADORES

Na Fase 01 do Projeto Alvorada devem ser observados os indicadores de "Alunos
qualificados para o mundo do trabalho" e o "índice de evasão", com monitoramento mensal. No entanto,
considerando que os meses de janeiro a março consistem na fase inicial de implementação do projeto no
IFNMG-Campus Montes Claros, ainda não há condições de aferir esses indicadores, uma vez que os dados
necessários para tal monitoramento ainda não podem ser consolidados.
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4.3. Resultado Parcial da Execução:

● Equipe Gestora constituída e capacitada.

● Elaboração e aprovação do Projeto Pedagógico do Curso – PPC

● Formalização contratual com a Fundação FADETEC – Contrato nº 10/2025

● Docentes selecionados.

● Mentores selecionados

● Apoios Administrativos selecionados

● 30 estudantes selecionados.

● Aula Magna do curso realizada.

4.4. ANEXOS:

Apresentado no documento (31796718)

Anexo 01-Comprovantes de Pagamento de bolsas.

Anexo 02- Edital de seleção 27-25 23394.000487_2025_14.

Anexo 03- Edital de seleção 28-25 23394.000493_2025_63-1.

Anexo 04- Lista de classificados alunos - Montes Claros.

Anexo 05-Aula magna SEI_23394.000547_2025_91.

Anexo 06- Contrato nº 10-2025. Anexo 07-Projeto Pedagógico do Curso – PPC.

5.  CONCLUSÃO/ENCAMINHAMENTOS

5.1. Com base na análise do Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto (31798558), conclui-
se que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - IFNMG Campus
Montes Claros, na condição de Unidade Descentralizada, demonstrou aderência às disposições
estabelecidas no Termo de Execução Descentralizada (TED) N° 29935612/2024.

5.2. Inicialmente, observa-se que foi efetivada a contratação da Fundação de Apoio (FADETEC),
por meio do Contrato nº 10/2025, conforme registrado nos documentos de execução financeira no SIAFI
e no contrato anexado a partir da página 285 no documento Anexo do relatório (31796718). Quanto aos
valores repassados à fundação de apoio, observa-se que não foram explicitamente informados no corpo
do relatório; contudo, constam no referido anexo na página 2 o valor de R$ 59.300,00 (cinquenta e nove
mil e trezentos reais) o que garante respaldo documental para o uso dos recursos.

5.3. Em relação à composição da equipe executora, foram contratados dois coordenadores, um
gestor do Núcleo de Inclusão Social e Produtiva e quatro profissionais de apoio administrativo, com
atuação nas áreas financeira, pedagógica, assistência social e psicológica. O relatório indica que os
pagamentos de bolsas da equipe gestora foram iniciados em fevereiro, totalizando R$ 5.636,36, dos quais
R$ 2.818,18 foram destinados aos coordenadores.

5.4. No tocante ao processo de seleção de docentes e mentores, o campus realizou os Editais
nº 27/2025 e nº 28/2025, por meio dos quais foram selecionados os profissionais que atuarão no curso
de Formação Inicial e Continuada (FIC) de Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão. Embora tenham
sido enfrentadas dificuldades relacionadas à baixa adesão de servidores às vagas oferecidas, a instituição
adotou medidas para ampliar a divulgação dos editais e, assim, viabilizar a contratação de profissionais
externos para suprir as funções não preenchidas internamente. A equipe selecionada participou de
reuniões de capacitação nas quais foram apresentados os objetivos do projeto, a estrutura do curso e a
metodologia pedagógica adotada.

5.5. Quanto à seleção dos alunos, o processo foi conduzido em parceria com o Programa de
Inclusão Social de Pessoas Egressas do Sistema Prisional (PrEsp), do Estado de Minas Gerais. A seleção
seguiu os critérios estabelecidos no Guia de Implementação do Projeto Alvorada, resultando na escolha
de 30 estudantes, cujas matrículas foram formalizadas presencialmente no campus.
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5.6. Também foram promovidas ações de alinhamento institucional, com destaque para a
realização da Aula Magna em 31 de março de 2025. O evento contou com a presença de estudantes,
familiares e representantes de diversas instituições parceiras, marcando oficialmente o início do curso e
contribuindo para o engajamento dos participantes.

5.7. Em síntese, o IFNMG – Campus Montes Claros cumpriu as ações previstas na Fase 1 do
Projeto Alvorada, incluindo a contratação da fundação de apoio, formação da equipe gestora e técnica,
seleção e capacitação dos profissionais, articulação com parceiros e efetivação da seleção dos alunos. As
atividades foram conduzidas conforme o planejado, com a devida prestação de contas dos valores gastos,
especialmente no que se refere ao pagamento de bolsas da equipe executora. 

5.8. Por fim, encaminham-se os autos à DICAP para análise conforme pactuado no cronograma
de execução previsto no Guia de Implementação do Alvorada Ciclo 2 e à UGO, para conhecimento.

 

 

ROSEANE DE AGUIAR LISBOA NARCISO

Coordenação Nacional de Atenção à Pessoa Egressa

Fiscal Titular do Termo de Execução Descentralizada 29937117/2024

Documento assinado eletronicamente por Roseane de Aguiar Lisboa Narciso, Coordenador(a)
Nacional de Atenção ao Egresso, em 04/06/2025, às 11:27, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 31858319 e o código CRC 2F6A78AB
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova
de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08016.024868/2024-13 SEI nº 31858319
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